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RESUMO 

 

 

O presente relatório tem como objeto o Programa Universidade para Todos - Prouni, com sua 

análise como ferramenta de conformação do direito humano à educação. Justifica-se a importância 

do estudo em decorrência do insucesso das demais tentativas para viabilizar que os estudantes 

provenientes de famílias de baixa renda conseguissem ingressar na Educação Superior privada. 

Neste sentido, definiu-se como objetivos deste trabalho: investigar o marco de conformação do 

PROUNI, demarcando sua efetividade como ferramenta de democratização do acesso à Educação 

Superior; e, avaliar o alcance da empregabilidade formal do egresso beneficiado pelo programa. 

Utilizou-se, como metodologia, a pesquisa qualiquantitativa, com análise de dados do SisProuni 

e da RAIS. Como resultado da pesquisa, logrou-se observar que, não obstante o mérito da política 

pública, e a perspectiva de consagrar-se como a política Constitucional, o PROUNI encontra 

alguns entraves, proporcionalmente relacionados com as condições de acesso dos candidatos. Ao 

mesmo tempo, o Prouni gera maior empregabilidade ao prounista que concluiu a graduação com 

a bolsa. 

Palavras-chave: PROUNI; Políticas Públicas Educacionais; Direitos Humanos; Empregabilidade. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

As Políticas Públicas protagonizam a forma de intervenção dos Poderes Públicos, 

dinamizadas tanto para reverter cenários em crise, ou mesmo para evitar a instauração de 

situações de colapso social. Partindo deste contexto, na primeira década do presente século se 

inaugurou um exercício de ação bem específico, direcionado à conformação de políticas de 

ações afirmativas que buscassem, ao seu tempo, e na mesma proporção, facilitar ou viabilizar , 

o acesso à Educação Superior pelos jovens que concluíram o ensino médio em instituições 

públicas e também para aqueles que o fizeram em escolas privadas, quando foram beneficiados 

de bolsas de estudos, o que estava associado ao padrão de renda familiar, preconizado em até 

1,5 salário mínimo per capita. Paralelamente, programas governamentais instigaram um 

exercício determinante do acesso à Educação Superior por jovens pardos, pretos e indígenas, 

culminando pelos portadores de necessidades especiais. 

Nesse contexto, o Programa Universidade para Todos - Prouni foi instituído em 2004, e 

promulgado pela Lei nº 11.096/2005. O seu objetivo era conceder bolsas de estudo para alunos 

matriculados em instituições privadas de Ensino Superior que estudaram o ensino médio em 

escolas públicas, ou particulares com bolsa integral, a partir de critérios baseados na renda 

familiar. A implementação de uma política pública desse formato no Brasil era, e ainda é, 

essencial como estratégia de promover o acesso ao Ensino Superior.  

Desde o ano 2000, o total de vagas oferecidas em cursos de graduação privados excede 

em mais do que 50% o total de vagas em cursos de graduação públicos. No entanto, nos últimos 

anos, esse indicador ultrapassou os 75%. Assim, políticas públicas de acesso à educação têm 

potencial de elevar a taxa de escolarização da população brasileira. Portanto, a existência de 

políticas de inclusão no Ensino Superior focadas no critério da renda familiar, como é o caso 

do Prouni, são essenciais para a promoção do acesso de jovens carentes nos cursos de 

graduação.  

O Prouni já concedeu mais de 5,2 milhões de bolsas. Em especial, desde 2014, os totais 

anuais de bolsas ofertadas pelo Programa superam o patamar de aproximadamente 300 mil 

bolsas e alcançaram, em 2022, o maior quantitativo, com a disponibilização de mais de 460 mil 

bolsas. Dada a amplitude do programa, e sua importância para o acesso ao Ensino Superior, o 

presente estudo busca analisar o efeito de ter cursado a graduação com bolsa do Prouni sobre a 

inserção do prounista no mercado de trabalho formal.  

 



8 
 

 

1.1  JUSTIFICATIVA 

 

É incontestável que o Programa Universidade para Todos - Prouni mostra-se como 

facilitador do acesso à Educação Superior. O Programa incentiva IES privadas a oferecerem 

bolsa para estudantes de baixa renda, mediante compensação tributária, consolidando-se como 

instrumento determinante da mudança social e redução das desigualdades sociais. 

 

1.2  PROBLEMA 

 

Ao observar as peculiaridades definidas pela Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 

-  Lei de Diretrizes e Bases da Educação, é imperioso indagar se o Programa Universidade para 

Todos atende a expectativa nacional de democratização do acesso à Educação Superior, 

servindo de ferramenta à equidade social? 

 

1.3  OBJETIVOS 

 

Objetivo Geral: avaliar os resultados, no mercado de trabalho, alcançados por estudantes 

bolsistas do Programa Universidade Para Todos – Prouni, os prounistas.  

 

Objetivos específicos: a) identificar o marco de conformação do Prouni, demarcando 

sua efetividade como ferramenta de democratização do acesso à Educação Superior. b) 

acompanhar as alterações legislativas sobre o Prouni, pós reforma tributária, em vias de deixar 

de ser regido por uma lei especial e passar a fazer parte da Constituição, como política de Estado 

 

1.4 METODOLOGIA 

 

Análise do marco referencial científico brasileiro, para descrever o Prouni e proceder 

uma análise do programa tal como instrumento de política pública para a redução das 

desigualdades sociais. Em paralelo, a estruturação dos resultados de acesso ao mercado de 

trabalho, alcançados por estudantes bolsistas do Prouni e seus efeitos na redução das 

desigualdades sociais. 
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1.5  PROCESSO DE ANÁLISE DOS DADOS 

 

Para explorar os efeitos que o Prouni exerce sobre os indivíduos no mercado de trabalho 

formal foram utilizadas duas fontes: o SisProuni (sistema que possui informações sobre os 

inscritos e bolsistas do Programa) e os dados de vínculos a RAIS (Relação Anual de 

Informações Sociais), base com as características do vínculo de um profissional com 

estabelecimentos do mercado de trabalho formal. 

O SisProuni é a principal fonte de dados para a realização da investigação, fornecendo 

os dados de identificação para vincular características do indivíduo no Programa aos dados da 

RAIS. É oportuno salientar que as bases de dados são pouco informativas da relação que se 

deseja aferir entre o Prouni e a participação do bolsista no mercado de trabalho formal. Além 

de fornecer CPF, o SisProuni também foi a fonte de informações de características individuais 

dos inscritos (sexo, raça e idade) e de características do contexto em que o indivíduo está 

inserido (estado de residência e o ano do processo seletivo). Compete salientar que o SisProuni 

não dispõe de informações sobre qual curso ou instituição de Ensino Superior o inscrito 

concorreu. Este conjunto de dados permite gerar uma variável que confirma se o prounista 

obteve um emprego formal.   

É válido salientar que toda a análise sobre os efeitos do Prouni no mercado de trabalho 

é desenvolvida a partir da comparação dos indivíduos que se inscreveram para obter uma bolsa 

do Prouni, e conseguiram, em relação àqueles que se inscreveram, mas não a obtiveram. De tal 

modo, os resultados propiciados pelo estudo são para um segmento da população brasileira com 

perfil demarcado.   

 

2. RESULTADOS DO PROUNISTA NO MERCADO DE TRABALHO 

 

Para realização do presente relatório, foram utilizados dados de inscritos no Prouni nos 

processos seletivos ocorridos entre 2011 e 2012, e dados relativos a participação no mercado 

de trabalho formal em um período de 6 a 8 anos após a data de inscrição no Programa. A 

pesquisa busca verificar os ganhos de empregabilidade do prounista por ter realizado um curso 

superior com a bolsa.  Os resultados apontam que os indivíduos que concluíram o Ensino 

Superior com uma bolsa do Prouni têm maiores chances de participação no mercado formal em 

relação àqueles que não foram alcançados pelo programa. A probabilidade de o inscrito receber 

bolsa é crescente dos 450 até os 650 pontos no Enem, se tornando decrescente a partir deste 
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limiar, o que indica que aqueles que alcançam uma pontuação de até 650 pontos estão 

provavelmente sujeitos a fatores não-observados na pesquisa. A hipótese é de que os inscritos 

que conseguem um desempenho no Enem acima de 650 pontos possuem outras opções de 

acesso ao Ensino Superior via universidade pública. Essa hipótese, apesar de explicar o 

fenômeno da queda da probabilidade de obtenção de bolsa do Prouni com pontuação maior, não 

pode ser falseada com os dados disponíveis no Sistema. Os efeitos observados para participação 

no mercado de trabalho formal representam uma correlação com o recebimento da bolsa e não 

podem ser tratados como impacto atribuído exclusivamente ao Prouni. 

 

2.1 DAS FONTES DE DADOS  

 

Como salientado anteriormente, para estudar os efeitos que o Prouni exerce foram 

utilizadas duas fontes de dados: SisProuni e dados da RAIS. O SisProuni foi a principal fonte 

de informações, fornecendo os dados de identificação necessários para vincular características 

do indivíduo e da inscrição no programa aos dados da RAIS. Estrategicamente, a opção foi 

trabalhar com indivíduos que se inscreveram para as edições do Prouni de 2011 e 2012. A 

escolha ocorreu devido a quanto tempo se poderia observar o indivíduo no mercado de trabalho 

após a conclusão do seu curso superior. Como a conclusão dos cursos de graduação, requerem 

um período médio de 4 a 6 anos de estudo, utilizar as edições do Prouni de 2013 em diante 

limitaria observar o resultado dos inscritos no mercado de trabalho, uma vez que, em função da 

pandemia, optamos por não trabalhar com as informações da RAIS de 2020 a 2022, uma vez 

que os efeitos da crise sanitária sobre a empregabilidade poderiam levar a resultados atípicos.  

É imperioso registrar que as bases de dados são muito pouco informativas da relação 

que se deseja buscar. Cabe pontuar que o SisProuni não dispõe de informações sobre qual curso 

e Instituição de Ensino Superior o aluno se inscreveu. O conjunto SisProuni e RAIS permite 

gerar uma variável que informa se o trabalhador obteve um emprego formal ao longo do tempo. 

Esse indicador foi aplicado para verificação dos resultados do mercado de trabalho dos 

indivíduos, no  período de 6 e 7 anos após a data de inscrição no programa. Dessa forma, 

assumindo uma jornada no Ensino Superior, via bolsa do Prouni de 4 anos, se observou o 

resultado do indivíduo no mercado de trabalho em 3 e 4 anos após a conclusão do curso. 

 

2.2 DOS EFEITOS DO PROGRAMA 

 

Considerando os prounistas contemplados com a bolsa nos anos de 2011 e 2012, a 
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proporção de estudantes de cor branca é mais alta que no grupo de não contemplados com a 

bolsa, o que pode indicar que outros fatores não observados, correlacionados com a raça, tem 

influência em um melhor desempenho no Enem e uma consequente vantagem na obtenção das 

bolsas de estudo. Para verificação dos efeitos do Prouni também é necessário compreendermos 

os critérios para obtenção da bolsa, bem como o perfil da população-alvo da política pública.  

De acordo com as normas que o regulam, o Programa visa permitir o ingresso ao Ensino 

Superior privado de pessoas com renda familiar mensal per capita de até três salários mínimos 

e que cursaram o ensino médio em escolas da rede pública ou em escolas da rede privada com 

bolsa integral. Desta forma, entender os efeitos do Prouni não equivale a compreender quais os 

ganhos em média uma pessoa obteria ao realizar o Ensino Superior, pois estão sendo analisados 

apenas um segmento da população que adentra o Ensino Superior e um perfil específico de IES 

que aderiram ao programa. É importante ter com muita clareza, pois a análise sobre os efeitos 

do Prouni no mercado de trabalho é desenvolvida a partir da comparação dos indivíduos que se 

inscreveram para obter uma bolsa do Prouni, e conseguiram, com àqueles que se inscreveram, 

mas não a obtiveram. Logo, os resultados propiciados pelo programa são para um segmento 

específico da população. Assim, se as regras do programa viessem a mudar os resultados 

discutidos poderiam não se manter.  

Para efeitos do presente estudo, cerca de 4 milhões de inscrições no Sisprouni estão 

sendo considerados. Conforme evidenciado, a probabilidade de o inscrito receber bolsa é 

crescente de 450 até os 650 pontos, se tornando decrescente a partir deste limiar. Portanto, 

variáveis podem estar afetando os inscritos e influenciando a probabilidade de a bolsa ser 

concedida. Em especial, a probabilidade de não receber bolsa ao longo da evolução da nota do 

Enem. É possível que os inscritos que conseguem um desempenho no Enem acima de 650 

pontos possuam outras opções de acesso ao Ensino Superior. Apesar dessa hipótese ser razoável 

para explicar o fenômeno da queda da probabilidade para obtenção de bolsa do Prouni, ela não 

pode ser verificada com base nos dados disponibilizados. 

  A contribuição do PROUNI fica evidente quando se analisa a evolução do percentual 

de bolsas concedidas às pessoas negras e pardas ao longo dos anos. Dados disponibilizados pelo 

Ministério da Educação mostram que, em 2005, 49% das bolsas tiveram como beneficiários 

indivíduos pertencentes à essa parcela da população. Em 2018, esse mesmo índice atingiu a 

marca de 61%. Há que se registrar, que em 2017, enquanto 22% da população branca tinha 

concluído a graduação, entre os negros o índice era de 9,3%, segundo o IBGE. 
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O caráter inclusivo e democrático do ProUni também se manifesta na maior inserção das 

mulheres na educação superior. Com exceção dos anos de 2007 e 2008, desde 2005 elas são as 

principais beneficiárias do Programa Universidade para Todos. Em 2022, as mulheres 

conquistaram 58% das bolsas ofertadas pela política de acesso à educação superior. 

 

2.3. DO PLEITO DE UMA BOLSA. 

 

Como a avaliação do Enem é obtida e utilizada anteriormente ao conhecimento de qual 

a nota de corte para ingresso no curso e IES desejados, é incerto que a nota do inscrito permita 

a ele ingresso no curso superior pleiteado. O acesso de um aluno no Ensino Superior, via bolsa 

do Prouni, é determinado por uma combinação de fatores sob controle do inscrito e sob o 

controle das Instituições de Ensino Superior almejadas. Assim, não há uma aleatoriedade 

observável na forma como a bolsa é concedida. Apesar de não ser possível inferir o impacto do 

programa, o modelo apresenta o possível efeito do Prouni considerando características 

individuais dos inscritos e características do contexto que o inscrito fez sua seleção para 

concorrer ao programa.  

 

2.4 DO MODELO UTILIZADO 

 

O modelo da regressão binária foi utilizado. Primeiramente, ele foi aplicado utilizando-

se como variável resultado a situação do inscrito no mercado de trabalho formal 6 anos após a 

inscrição no Prouni. Na sequência, 7 anos após a inscrição no programa. Foi considerado como 

bolsista aqueles que ingressaram no Ensino Superior via Prouni e concluíram o curso superior 

em 4, 5 ou 6 anos. Assim, o primeiro resultado fornece estimativas do efeito do Prouni para 

bolsistas que concluíram o curso há 5 anos ou menos anos, enquanto o segundo modelo 

contempla os resultados para quem está formado há até 6 anos. Cabe destacar que foram 

utilizados os dados dos inscritos nas edições do Prouni entre 2011 e 2012, e dados da RAIS até 

o ano 2019. Por se tratar de uma especificação, optou-se por apresentar os coeficientes já 

transformados, possibilitando a interpretação direta em termos do aumento da chance de 

participação no mercado de trabalho formal dos bolsistas em comparação àqueles que não 

receberam bolsa.  

Acerca do efeitos do Prouni 6 anos após a inscrição no processo seletivo: as estimativas 

do efeito da bolsa foram suficientes para permitir a interpretação do coeficiente. Há resultados 
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evidenciando uma associação entre a conclusão do curso superior com bolsa do Prouni e a 

participação no mercado de trabalho formal. Seis anos após a inscrição, conforme destacam os 

resultados, os inscritos que receberam bolsa tem cerca de 24% de chance a mais de estar no 

mercado de trabalho formal frente a seus pares que não foram beneficiados pelo programa. No 

que se refere aos efeitos do Prouni 7 anos após a inscrição no processo seletivo, as estimativas 

do efeito da bolsa foram adequadas para permitir a interpretação do percentual. Assim, 7 anos 

após a inscrição, conforme destacam os resultados, observa-se uma redução do efeito da bolsa 

para 19% em relação aos resultados para 6 anos após a inscrição. Por significativas limitações 

referentes aos dados, não é possível responder quais fatores são responsáveis pela variação do 

resultado.   

 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O percurso realizado neste relatório partiu de uma análise do Direito Humano à 

Educação, levando-se em consideração a origem da Educação enquanto instrumento que 

possibilita o desenvolvimento humano e a consequente transformação da sociedade. Sob o 

prisma de que os direitos sociais não se efetivam pela sua simples existência, adentrou-se no 

estudo do Prouni enquanto política pública, instrumento de efetivação do acesso à Educação 

Superior brasileira que promove a equidade das oportunidades sociais.  

Neste sentido, foi crucial olhar o Prouni sob a ótica da redução das desigualdades, 

colocando-se em evidência a efetividade do programa. Por isso, compreender as implicações 

do estabelecimento das condições de acesso do estudante ao programa, tornou-se crucial para a 

verificação das intenções do legislador, no sentido de promover uma política pública voltada 

para a equidade social, análise corroborada pelo estudo que demonstra limites ao retorno social 

do programa. 

Importante ressaltar que o Prouni evidenciou uma proposta de política pública 

educacional que se apresenta como uma alternativa adequada para amenizar os problemas de 

acesso à Educação Superior, e desta forma, possibilitar aos beneficiados pelo programa uma 

oportunidade de afirmação no mercado de trabalho, reduzindo desigualdades e promovendo a 

equidade social. 

Notada essa emblemática marca das duas primeiras décadas do século XXI e das 

subsequentes ações implementadas, não se pode encerrar este relatório sem registrar que tal 
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iniciativa não deve ser verificada como conclusiva. Sendo que a política pública executada, 

talvez não o foi da forma como os agentes preponderantes ambicionavam ofertar o acesso à 

educação. Assim, neste panorama, e com tal desiderato, que nasceu o Prouni, bem como o 

percurso de sua efetividade ao longo de quase duas décadas. 

O Programa Universidade para Todos nasceu para representar a medida governamental 

que estabelece uma política pública educacional efetiva que, por ações positivas, de inclusão, 

não apenas mostra-se como determinante para reverter os quadros de desigualdade, atenuando 

a histórica e desproporcional situação dos estudantes provenientes de famílias de baixa renda. 

Ocorre que, não obstante a grandeza da proposta, o seu alcance em matrículas, e a projeção 

formal das perspectivas de mudança do cenário de desigualdade social, econômica e 

educacional, na prática e no ambiente da vida, a situação revela-se ainda complexa. No estudo 

proposto, atestou-se que os alunos bolsistas do Prouni atenderam os critérios estabelecidos pelo 

Programa, uma vez que seu perfil refletia jovens de baixa renda, na sua maioria mulheres 

brancas, que estudaram em escolas públicas e obtiveram chances maiores de empregabilidade.  

Deparou-se, também, com o fato de que o background do estudante influenciara no seu 

desempenho diante da realização do ENEM. O quesito que, inicialmente, gerava um aspecto 

meritocrático, acabou por obstaculizar o acesso equitativo à Educação Superior, pois afastava 

a possibilidade de uma participação igualitária na candidatura das bolsas, uma vez que o 

resultado da avaliação do ENEM indicava que fatores exógenos, como renda, origem social e 

escolar, etc., interferiam no desempenho do aluno, distanciando-o de um resultado satisfatório 

que lhe desse condições de acesso semelhante ao dos estudantes com melhores oportunidades. 

Neste sentido, a fixação da nota do ENEM como limitação para a participação do 

processo de concessão de bolsas, demonstra que a universalidade, na qual devem se pautar as 

políticas públicas, não foi totalmente observada. A nota de corte do ENEM torna-se elevada e 

o candidato vê-se mais distante do acesso a esta instituição, tendo que optar por cursos ou 

instituições que não são de sua escolha, o que pode gerar evasão e afetar a empregabilidade. 

O Prouni é a melhor e mais democratizante política pública já instaurada para equalizar 

o desequilíbrio no acesso à Educação Superior. O programa possibilita que o estudante ingresse 

em uma universidade e lá permaneça durante seu percurso acadêmico. Acontece que a fórmula, 

neste ponto, descompassa o desejo, uma vez que os requisitos atrelam diretamente o candidato 

à Educação Superior à sua história passada e fraqueza originária, que afeta toda a formação 

educacional preliminar, acaba surgindo como elemento obstrutor da perspectiva de acesso, 

inclusão e posterior empregabilidade.  
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Aqui, o que se busca deixar em evidência é a lógica intrínseca à própria fórmula, o que 

determina um olhar para o fato de que, hoje, a oferta de vagas pelo Prouni, distribuídas de forma 

heterogênea entre cursos e IES, eleva a importância da nota do ENEM. A fragilidade no acesso 

ao programa reflete diretamente no resultado e nas etapas adotadas para avaliar a relação entre 

concluir a graduação com bolsa Prouni e a participação no mercado de trabalho formal. Devido 

à ausência de qualquer situação de aleatoriedade, que pudesse ser acessada com os dados 

disponíveis nas plataformas governamentais, não foi possível utilizar os modelos 

econométricos de inferência causal para identificar o impacto do Prouni sobre a trajetória 

profissional dos bolsistas. Assim, os resultados encontrados devem ser interpretados sob a 

possibilidade de interferência de variáveis que não foram contempladas.  

Encontraram-se evidências de que a conclusão da graduação utilizando a bolsa do 

Prouni está associada a uma chance maior de ter um emprego formal, em comparação aos 

indivíduos que se inscreveram no processo seletivo do Prouni, mas não usufruíram da bolsa. 

Apesar desse estudo não apresentar o efeito causal do recebimento de uma bolsa do Prouni na 

participação no mercado de trabalho formal, os números encontrados evidenciam a importância 

da política pública de acesso à Educação Superior. Análises que sejam capazes de inferir 

causalidade sobre as demais variáveis e dimensões do Prouni têm o potencial de contribuir para 

o aprimoramento do programa.  

Ressalta-se, com isto, que ações políticas afirmativas, como as do Prouni, surgem como 

adequadas a privilegiarem segmentos sociais desfavorecidos. O Prouni despertou o sentido de 

conformar a equidade, através da perspectiva de ingresso. 
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3.1.1 DIAS, M. P.; IMPERATORE, S.; GONTIJO, R.. A CURRICULARIZAÇÃO DA 

EXTENSÃO NA TRANS E PÓS-PANDEMIA. Estudos: Revista da Associação 

Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior: criatividade e inovação na construção 

da Educação Superior no pós-pandemia, ano 34, n 46. (Brasília), v. 33, p. 61-92, 2023. 

ISSN 1516-6201. 

Publicado: https://abmes.org.br/arquivos/publicacoes/RevistaEstudos45.pdf 

 

3.1.2 DIAS, M.P.: Especialista ad hoc no Grupo de Trabalho do Eixo Tecnológico Gestão e 

Negócios, do Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, aprovado pelo 

Parecer CNE 733/22 e publicado pelo MEC por meio da Portaria 514, de 04 de junho de 

2024. 

 

3.1.3 DIAS, M.P.: Conselheiro relator da Resolução nº 1, de 23 de novembro de 2023, que 

estabelece Normas e Diretrizes para a Educação Superior no Sistema de Ensino do 

Distrito Federal. Publicado pelo CEDF no DODF nº 222, seção 1,2 e 3 de 29/11/2023, p. 

87, col 2. 

 

3.1.4 DIAS , M.P;  HERMANO, R.P. O ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL COMO 

GARANTIDOR DE DIREITOS FUNDAMENTAIS DO ACUSADO E O REFLEXO 

NO ORÇAMENTO PÚBLICO.  

Resumo: 

O trabalho ora proposto possui o escopo de analisar o acordo de não persecução penal 

como garantidor dos direitos fundamentais do acusado e o impacto da justiça consensual 

na resolução de conflitos e no orçamento público. Se por um lado o acordo de não 

persecução penal visa ser mais célere, por outro se faz necessário preservar todos os 

direitos e garantias aos celebrantes do pacto. Com efeito fica nítido que o acordo de não 

persecução penal se subsome na perspectiva da justiça restaurativa e por isso tem o 

condão de trazer benesses às partes envolvidas no processo e também ao próprio Estado, 

na medida em que este anseia pela redução de seus gastos orçamentários. Entretanto, 

ainda que se queira reduzir custos, os direitos fundamentais devem ser salvaguardados, a 

fim de evitar prejuízos aos alcançados pelo acordo. Como metodologia, foi utilizada a 

revisão bibliográfica com fulcro na doutrina, incluindo os direitos e garantias 

constitucionais, bem com os princípios gerais do processo penal e legislação pátria sobre 

o tema. 
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Palavras-chave: 

Direitos fundamentais; Justiça restaurativa; Acordo de não persecução penal; Sistema 

carcerário; Orçamento público 

Artigo apresentado no VII Encontro Virtual do Conpedi, em junho de 2024.  

Publicado: 

http://site.conpedi.org.br/publicacoes/v38r977z/07496p37/66kF13mgBgAiHCq1.pdf 

 

3.1.5. DIAS , M.P; HERMANO, R.P. A LIMITAÇÃO DO ACESSO AO JUDICIÁRIO APÓS 

O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA 

Resumo: 

O presente artigo discute a limitação do acesso ao Poder Judiciário para o réu que após o 

trânsito em julgado da sentença penal condenatória busca o amparo judicial para 

salvaguardar algum direito que lhe seja inerente. Vale ressaltar que transitada em julgado 

a sentença no âmbito penal se faz necessário o recolhimento à prisão para que seja 

expedida a guia de execução da pena. Contudo, é relevante analisar qual a afetação dessa 

obrigatoriedade de recolhimento ao ergástulo para permitir que o condenado acesse o 

judiciário com o fito de pleitear medidas que evitem o seu encarceramento e, 

consequentemente, a segregação em regime mais gravoso do qual fora condenado. O que 

instiga o tema é o fato de não haver no ordenamento jurídico pátrio qualquer dispositivo 

legal capaz de possibilitar ao indivíduo pleitear benesses ao juízo da execução penal sem 

antes recolher-se à prisão, ainda que para isso seja posto em regime inicial diverso da sua 

condenação. Como metodologia, foi utilizada a revisão bibliográfica com base na 

doutrina, incluindo princípios gerais do processo penal e legislação pátria sobre o tema. 

Palavras-chave: 

Acesso à justiça; Sentença Penal; Regime inicial mais gravoso; Cumprimento de 

Pena; Privação da liberdade 

Artigo apresentado no VII Encontro Virtual do Conpedi, em junho de 2024. 

Publicado: http://site.conpedi.org.br/publicacoes/v38r977z/8517867l/CBu7hLw4fl3tub8F.pdf 

 

3.2. ATIVIDADES ACADÊMICAS 

 

3.2.1 Docência (2023/2), junto ao Programa de Pós-graduação em Direito da UCSAL, 

ministrando a disciplina Direitos Fundamentais Aplicados à Atividade Econômica. 
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proteção da propriedade. Direito de dispor das próprias riquezas e recursos. Direito a reunião e 

associação. Direito à liberdade e a liberdade de associação. Direito à autodeterminação. Direito 

à remuneração justa. Direito ao trabalho. Direito às condições justas e favoráveis de trabalho. 
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Atividade Econômica e Meio Ambiente. Direito à família e ao casamento e sua repercussão na 

Atividade Econômica. Direito de acesso à justiça e arbitragem. Isonomia e o exercício da 

atividade empresarial. Responsabilidade Civil e Custo de Oportunidade. Lucro da Intervenção 

e Dirgorgement Damages. Análise Econômica dos Direitos Autorais e da Propriedade 

Industrial. 
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ILTON VIEIRA LEÃO. A IMPORTÂNCIA DO JUIZADO ITINERANTE NO ÂMBITO DA 

JUSTIÇA FEDERAL COMO FORMA DE GARANTIR O DIREITO FUNDAMENTAL DE 
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ACESSO À JUSTIÇA. Início: 2023. Dissertação (Mestrado em Programa de Pós-graduação 

em Direito) - Universidade Católica do Salvador. (Orientador). 

 

ANA EMÍLIA TORRES-HOMEM GIARETTA. A DEMOCRATIZAÇÃO DA 

ARBITRAGEM E O ACESSO À JUSTIÇA. Início: 2023. Dissertação (Mestrado em Programa 

de Pós-graduação em Direito) - Universidade Católica do Salvador. (Orientador). 

 

 

3.3. EVENTOS CIENTÍFICOS: 

 

3.3.1 PAINELISTA NO I SEMINÁRIO INTERDISICPLINAR DE PÓS-DOUTORADO 

(Salvador, maio de 2023).  

Apresentação do projeto de pesquisa. 

 

3.3.2 PAINELISTA NO XV CONGRESSO BRASILEIRO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

PARTICULAR (CBESP). Referência nacional para o setor, o CBESP é um evento promovido 

pelo Fórum das Entidades Representativas do Ensino Superior Particular. 

(Alexânia, maio de 2023).  

Apresentação do artigo A Curricularização da Extensão na Trans e Pós-Pandemia 

 

3.3.3. CONGRESSISTA NO XVI FinancIES  - Fórum dos Executivos Financeiros para as 

Instituições de Ensino Privadas do Brasil.  (Salvador, setembro de 2023). 

 

3.3.3 PAINELISTA NO II SEMINÁRIO INTERDISCIPLINAR DE PÓS-DOUTORADO  

(Salvador, março de 2024). 

Apresentação dos resultados parciais da pesquisa. 

 

3.3.4 CONGRESSISTA NO XVI CONGRESSO BRASILEIRO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR PARTICULAR (CBESP). Referência nacional para o setor, o CBESP é um evento 

promovido pelo Fórum das Entidades Representativas do Ensino Superior Particular. 

(São Paulo, junho de 2024)  

 

3..3.5 PAINELISTA NO III SEMINÁRIO INTERDISCIPLINAR DE PÓS-DOUTORADO III 

(Salvador, junho de 2024). 

Apresentação dos resultados da pesquisa. 
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3.3.6. PAINELISTA NO VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONSELHO NACIONAL DE 

PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO - CONPEDI: A PESQUISA JURÍDICA 

NA PERSPECTIVA DA TRANSDISCIPLINARIDADE (maio de 2024). 

  

Apresentação dos artigos:  

a) A LIMITAÇÃO DO ACESSO AO JUDICIÁRIO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA 

SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA;  

b) O ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL COMO GARANTIDOR DE DIREITOS 

FUNDAMENTAIS DO ACUSADO E O REFLEXO NO ORÇAMENTO PÚBLICO 
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